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GABINETE DO PREFEITO

LEr Ne 60512023.

AIrrRa os VENCIMENTOS DOs CARGOS EFETIVOS Or AETNTT

Aorvrrlrrsrclnvo E Auxtu*R oe Srnvtços GeRats oo PonrR

Lrersurrvo oo Multcípto oE VcRTENTE Do LÉnto s oÁ

ourRAs pRovroÊructns.

O PREFEITO DO MUNICíPIO OT VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dC PCTNAMbUCO, NO

uso de suas atrihuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela

Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a

Cãmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1g Os vencímentos dos cargos efetivos de Agente Administrativo e Auxiliar

de Serviços Gerais da Câmara de Vereadores do Município de Vertente do Lério será de

R$: L.900,00 (Hum mÍl e novecentos reais).

§ 2e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

retroativos a partir de 1a de maio de 2023.

Vertente do Lério/PE, 05 de maio de 2023.
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